
~ MUNICíPIO PONTE E) ~ 
TERRA RICA. DA HUMANIDA.DE 

EDITAL 

_Eng.o Victor Manuel A lves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima TORNA PÚBLICO, nos termos e para efeitos do disposto no 

artigo 56 .0 do Anexo I da Lei nO 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações 

que lhe foram introduzidas, o teor da ata da reunião da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima realizada em 23 de setembro de 2019 e aprovada a 07 de 

outubro de 2019. ------------------------------------------------

_Para constar e para os devidos efeitos se lavra o presente edital, que vai 

ser afixado nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, 

www.cm-pontedelima.pt. ________________________________________ _ 

Ponte de Lima, 07 de outubro de 2019. 

o Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

Victor Mendes (Eng.O) 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da Republica . 4990062 Ponte de Uma· geral@cm-pontedelim a .pt·www.crn-pontedeIirne.pt 
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23 de setembro de 2019 

REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

PONTE DE LIMA 

Data da reunião: 23 de setembro de 2019 
Local da Reunião: Edifício dos Paços do Concelho 

PRESENÇAS: 

Presidente: 

Eng. Victor Manuel Alves Mendes 

Vereadores: 

Engª Mecia Sofia Alves Correia Martins 
Dr. Abel Lima Baptista 

Drª Ana Maria Martins Machado 
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Engº Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz 
Dr.ª Maria João Lima Moreira Sousa 
Dr. Paulo Jorge da Cunha Barreiro de Sousa 

FALTAS: 

Início da Reunião: Quinze horas 
Encerramento: Dezasseis horas e dez minutos 

Secretário: Chefe de Divisão Municipal: Dr. 9 Maria Sofia Fernandes Velho de 
Castro Araújo 

Prestou Colaboração Técnica: M9 Guilhermina Franco 

Resumo Diário de Tesouraria: 
Saldo ..................... 7.639.454,88 Euros 

OBS: A Ata foi aprovada por minuta 

/ 
V 
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_PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ______________ _ 

__ O Senhor Presidente no uso da palavra propôs um voto de pesar pelo falecimento do 

empresário Baltazar Lima. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto 

proposto, devendo ser dado conhecimento. _________________ _ 

__ O Senhor Presidente no uso da palavra propôs um voto de felicitações à atleta Beatriz 

Fernandes, com 15 anos que representa atualmente o Clube Náutico de Ponte de Lima, pela 

conquista de duas medalhas de ouro, em Cl 500 metros e Cl 200 metros, e uma de prata, 

em Cl 1000 metros, durante os Olympic Hopes 2019, que decorreram em Brastislava, 

Eslováquia. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto, 

devendo ser dado conhecimento. -----------------------
__ O Senhor Presidente no uso da palavra propôs um voto de felicitações à Associação 

Concelhia das Feiras Novas, nomeadamente à Direção e Comissão de Festas, na pessoa da 

sua Presidente Dr.ª Ana Machado, à Policia de Segurança Pública, à Guarda Nacional 

Republicana, à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima, aos 

Presidentes das Juntas de Freguesia, às Associações do Concelho, aos trabalhadores do 

Município, aos parceiros e a todos os que colaboraram na preparação, durante e após a 

realização das Festas Concelhias de 2019. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar o voto proposto, devendo ser dado conhecimento. 

_Intervenção dos Vereadores: _____________________ _ 

__ Usou da Palavra o Senhor Vereador Dr. Abel Lima Baptista para propor um voto de 

pesar pelo falecimento de Paulo Mimoso {Palhinhas}, atleta dos Veteranos AD Correlhã. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto, devendo ser dado 

conhecimento. 

Ainda no uso da palavra, o Senhor Vereador Dr. Abel Lima Baptista, questionou a 

Câmara Municipal sobre a reunião que houve com diversas associações, com vista a definir 

uma série de candidaturas que tem a ver com a área da cultura, da ação social e da 

intervenção social, tendo sido convidadas um conjunto de entidades. Referiu que de entre as 

diversas instituições há uma associação que se destaca, a Fertil, na medida em que enquanto 

as do Concelho recebem apenas 10 mil euros, esta recebe 350mil euros. Mais declarou que 

relativamente às do concelho, há algumas instituições que se nota claramente que não 

foram contempladas, não sabendo se foi por esquecimento, se foi porque não quiseram, se 

foi porque não aceitaram, não havendo qualquer informação sobre isso. Ainda no uso da 

palavra, o Senhor Vereador Dr. Abel Lima Baptista, considerando que na reunião da Câmara 
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Municipal do dia 12 de abril, houve uma votação na qual votei contra, com declaração de 

voto, que teve a ver com o transporte escolar no âmbito de um protocolo de cooperação 

celebrado em 12 de janeiro de 2012, entre o Município de Ponte de Lima, e os Diretores dos 

Agrupamentos de Escolas de Arcozelo e de Entre Arga e Lima, cujo objeto era regular o 

acordo de transferência das EB1's/JI de Fontão e EB1/JI de Arcos para o agrupamento de 

Escolas de Arcozelo, com a entrada em funcionamento do Centro Educativo das Lagoas. Com 

este protocolo o Município ficou responsável por garantir aos alunos de S. Pedro de Arcos e 

Fontão, após conclusão do 4Q ano, como Escola de destino a Escola EB 2,3/S de Lanheses, 

assegurando-lhes transporte escolar; por garantir, como escolas para o prosseguimento de 

Estudos, a partir do 5Q ano, as EB2,3, com ensino Secundário de Lanheses e Arcozelo. Posto 

isto, questionou a Câmara Municipal no sentido de saber se foi ou não elaborado algum 

novo protocolo, que revogasse este protocolo. Por fim, o Senhor Vereador Dr. Abel Lima 

Baptista, questionou a Câmara Municipal no sentido de saber qual a razão de não ter 

existido intervenção no pavimento da Travessa João António Bezerra de Lima, na Sr.ª da Luz, 

freguesia de Arcozelo. 

_ Usou da palavra a Senhora Vereadora Dr.ª Maria João Sousa para felicitar a Dr.ª Ana 

Machado pela forma como decorreram as Feiras Novas. Ainda no uso da palavra apresentou 

uma proposta para disponibilização de contentores para depósito de resíduos durante as 

festas, que fica anexa à presente ata como documento número um e se considera como 

fazendo parte integrante da presente para todos os efeitos. ___________ _ 

__ O Senhor Presidente e os Senhores Vereadores prestaram os esclarecimentos tidos por 

convenientes. ____________________________ ___ 

_ ORDEM DO DIA: Presente a ordem de trabalhos, foram tomadas as seguintes resoluções 

acerca dos assuntos dela constantes., ____________________ _ 

_ (01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câmara Municipal em 

cumprimento do disposto no número 2, do artigo 57Q, da Lei n.Q 75/2013, de 12 de 

setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do 

disposto nos números 3 e 4 do citado artigo, deliberou por unanimidade aprovar a ata da 

reunião realizada a 6 de setembro de 2019, pelo que vai a mesma ser assinada pelo Exmo. 

Senhor Presidente e pela Secretária. ____________________ _ 

_ (02) OBRAS PARTICULARES __________________ _ 

_ 2.1 - PROCESSO DE LOTEAMENTO N.º 04/10 - Aprovação do pedido de alteração ao 

alvará de loteamento n.º 2/10, lote n.º 12, na Rua Conde de Aurora, freguesia de Arca e 
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Ponte de Lima - Requerente: Manuel Dantas de Barros e Maria Amália Penha Meireles 

Barros. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o pedido de alteração ao 

alvará de loteamento nº 2/10, lote nº 12, na Rua Conde de Aurora, freguesia de Arca e Ponte 

de Lima, requerido por Manuel Dantas de Barros e Maria Amália Penha Meireles 

Barros. -----------------------------------------------------------------
__ 2.2 - PROCESSO N.º 213/19 - SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE PONTE DE LlMA-

solicita a isenção do pagamento de taxas ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 26º do 

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade autorizar a isenção do valor das taxas devidas pelo 

licenciamento da obra apresentado pela Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima, 

relativo ao processo de obras nº 213/19, no montante de 104,77 € (cento e quatro euros e 

setenta e sete cêntimos), ao abrigo da autorização genérica deliberada pela Assembleia 

Municipal, na sessão de 22 de dezembro de 2018. _____________________________ _ 

___ {03) OBRAS PÚBLICAS ___________________ _ 

___ 3.1 - EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DO CAMPO MUNICIPAL DA FACHA" - Decisão de 

contratar, escolha do procedimento, projeto de execução e das peças do procedimento, 

fixação do critério de adjudicação do preço mais baixo, júri do procedimento, gestor do 

contrato e prazo de execução. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

decisão de contratar, a abertura do procedimento por concurso público, o projeto de 

execução, as peças do procedimento e prazo de execução em 365 dias. Mais deliberou por 

unanimidade não adjudicar por lotes, considerando que a unidade de execução é necessária 

para atingir a otimização do controle da coordenação da execução geral do contrato; com a 

divisão em lotes do objeto do contrato, diferentes operadores/empresas seriam 

incorporados na execução da obra, coincidindo no tempo e gerando um problema de 

coordenação de todos os meios humanos e materiais que dificultariam a coordenação de 

segurança em obra, além de complicar desnecessariamente o trabalho, podendo elevar o 

seu custo; os potenciais conflitos geradores no decorrer da execução da obra, fruto da 

eventual tentativa de desresponsabilização por parte das entidades executantes por atrasos 

e incumprimentos; questões de garantia futura dos trabalhos executados quando está em 

causa a atuação, em simultâneo, de mais de uma entidade; cumprindo com o disposto no n.º 

2 do art.º 46º - A do Código dos Contratos Púbicos; optar pelo critério de adjudicação da 

proposta economicamente mais vantajosa na modalidade de "avaliação do preço" -

proposta mais baixa; designar como júri do procedimento os seguintes elementos: como 
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Presidente o Senhor Vereador Eng. Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, como 

vogais efetivos, a Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Dr.ª Maria Sofia Fernandes 

Velho de Castro Araújo, e o Chefe da Divisão de Estudos e Planeamento, Eng.º Rogério Lopes 

Margalho de Oliveira; como vogais suplentes os Técnicos Superiores Eng.º João Jácome 

Fernandes de Almeida Fornelos e Eng.º Luís Miguel Franco Pereira; designar como gestor do 

contrato o Técnico Superior Eng.º José Augusto Pimenta. ____________ _ 

_ 3.2 - CORREÇÃO ESTRUTURAL DA COBERTURA DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DA 

GRACIOSA - TRABALHOS ESTRUTURAIS - Aprovação das propostas constantes da 

informação final. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar todas as 

propostas constantes do Relatório Final, adjudicando a empreitada de "Correção Estrutural 

da Cobertura do Pavilhão Gimnodesportivo da Graciosa - Trabalhos Estruturais", à empresa 

Montest, Ld.ª, pelo valor de 235.000,00 euros (duzentos e trinta e cinco mil euros), mais IVA 

à taxa legal em vigor. Mais deliberou por unanimidade aprovar a minuta do contrato. __ 

_ (04) JUNTAS DE FREGUESIA __________________ _ 

_ 4.1 - FREGUESIA DE ANAIS - Retificação da deliberação da Câmara Municipal de 12 de 

agosto de 2019, ponto 4.2. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade retificar a 

deliberação da Câmara Municipal de 12 de agosto de 2019, passando a constar, a atribuição 

de uma comparticipação financeira de 70% até ao montante máximo de 8.707,22 euros (oito 

mil setecentos e sete euros e vinte e dois cêntimos), à freguesia de Anais, destinada a 

comparticipar a obra de "Beneficiação das Ruas de Fontelo e da Valinha e Travessa de 

Merouços", a transferir para a Freguesia, após a conclusão da obra, mediante informação 

dos serviços técnicos do Município aprovando a execução dos trabalhos. 

_(05) ASSUNTOS DIVERSOS __________________ _ 

_ 5.1 - MINUTA DO PROTOCOLO PARA ALOCAÇÃO DE VERBAS NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA PART ALTO MINHO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a minuta do Protocolo para Alocação de Verbas no Âmbito do 

Programa PART Alto Minho. ______________________ _ 

_ 5.2 - PROPOSTA DE FIXAÇÃO DOS PREÇOS DOS BILHETES, COM IVA INCLUíDO, PARA 

OS ESPETÁCULOS A DECORRER NO TEATRO DIOGO BERNARDES EM OUTUBRO/2019 -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar, de acordo com o 

proposto pelo Chefe da Unidade de Estratégia e Modernização Administrativa, o preço dos 

bilhetes, com IVA incluído, para os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes ou da 

responsabilidade do mesmo, no mês de outubro. _______________ _ 
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__ 5.3 - SERViÇO DA ÁREA PROTEGIDA - Solicita autorização para que as turmas de 

Xinzo de Lima, da EB1 de Ponte de Lima e do CE das Lagoas, possam visitar o Festival 

Internacional de Jardins no dia 1 de outubro, no âmbito do X abraço ao Rio Lima. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade autorizar a visita ao Festival Internacional de Jardins 

no dia 01 de outubro das turmas de Xinzo de Lima, da EB1 de Ponte de Lima e da CE das 

Lagoas, no âmbito do X Abraço ao Rio Lima. _________________ _ 

__ 5.4 - ANTÓNIO MELO - Solicita a cedência do auditório da Biblioteca Municipal no 

dia 16 de novembro, pelas 15hOOm, para apresentação da obra poética IIPoesia 

Submersa". A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar a cedência do 

auditório da Biblioteca Municipal para o dia 16 de novembro, pelas 15hOOm, para 

apresentação da obra poética "Poesia Submersa". ______________ _ 

__ 5.5 - ACORDO DE EXECUÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO À 

REDUÇÃO TARIFÁRIA ENTRE O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA E A MINHO BUS, 

TRANSPORTES DO MINHO SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. - Aprovação. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o Acordo de Execução para Implementação 

do Programa de Apoio à Redução Tarifária entre o Município de Ponte de Lima e a Minho 

Bus, Transportes do Minho Sociedade Unipessoal, Lda. _____________ _ 

__ 5.6 - ACORDO DE EXECUÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO À 

REDUÇÃO TARIFÁRIA ENTRE O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA E A RODOVIÁRIA ENTRE 

DOURO E MINHO S.A. - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar o Acordo de Execução para Implementação do Programa de Apoio à Redução 

Tarifária entre o Município de Ponte de Lima e a Rodoviária entre Douro e Minho S.A. __ 

__ (06) ESPAÇO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Não se registaram 

intervenções., ____________________________ _ 

_ (07) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos termos dos números 3 e 4, do artigo 57º, 

da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado por unanimidade aprovar a ata desta 

reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. ______________ _ 

_ ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente da Câmara 

declarou encerrada a reunião pelas dezasseis horas e dez minutos. ________ _ 

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada. __ _ 



Proposta para disponibilização de contentores para 

depósito de resíduos durante as Festas. 

No dia 20 de maio deste mesmo ano, os vereadores de PLMT apresentaram 

um proposta no sentido de serem disponibilizados contentores para depósito de 

resíduos durante as festas que se aproximavam: Vaca das Cordas e as Solenidades 

do Corpo de Deus. A maioria ouviu, justificou a não existência de lixo no dia seguinte 

às festas, com a rápida intervenção dos serviços municipais, e nada fez. Podemos 

afirmar que deitou a nossa proposta para o lixo. 

Pois bem, já passaram as Feiras Novas e foi, mais uma vez, desolador, diria 

mesmo chocante ver a quantidade de lixo no chão, próprio de um centro urbano 

terceiro mundista. 

Não nos podemos desculpabilizar ou afirmar que temos preocupações 

ambientais usando a recolha de lixo e de limpeza das ruas durante a madrugada e 

efetuada pelos serviços municipais (não é verdade, há lixo que ficou até quarta feira 

- fotografias 1 e 2). E a quantidade de lixo que vai ter à água do nosso Rio Lima? 

Não é o Rio Lima, como os senhores o afirmam, o nosso recurso natural mais 

valioso? Vamos continuar a deixar que os plásticos invadam as águas do Rio 

(fotografias 3 e 4 )? Já para não falar das descargas diretas das águas residuais das 

caravanas dos feirantes no rio (fotografias 5 e 6). 

É nosso dever educar e dar o exemplo sobretudo aos mais jovens. Ficámos 

com o exemplo de muitos visitantes que amontoaram o lixo nos escassos 

contentores disponíveis (tal como comprovam as fotografias 7 e 8 ). Eles é que 

estão a dar uma lição aos senhores vereadores da maioria que continuam a achar 

que este é um problema já resolvido. Mas não é! 

Não deitar lixo para o chão é uma questão de respeito. É respeitar o Ambiente 

e respeitar as outras pessoas. É uma questão de educação e civismo! Como pode 

esta maioria remar em sentido literalmente oposto aos valores trabalhados na 

Escola e certamente um número muito significativo de famílias limianas? 

Assim, propomos, novamente, que o Município incite esforços com a 

Resulima no sentido de serem disponibilizados, nos locais de maior concentração de 



pessoas, contentores bem identificados para os diferentes materiais e distribuídos 

sacos aos comerciantes para a separaçãO' de resíduos (aqueles que não fizerem 

deverão ser punidos com uma coima ou com a proibição de participação noutros 

eventos da responsabilidade do Município). 

Ponte de Lima, 23 de setembro 2019 

Fotografias1 e 2 

Fotografias 3 e 4 



Fotografias 5 e 6 

Fotografias 7 e 8 
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